
                               Gabinete do Prefeito

SERIM/IND – 1551/2025

Sorocaba, 20 de Outubro de 2025

Senhor Vereador,

Em  atenção  às  Indicações  abaixo  listadas,  de  autoria  de  Vossa 

Excelência, encaminhamos respostas exaradas pelas secretarias competentes.

Indicação Ementa

4441
Indica implantação de lombada ou redutor de velocidade na Rua José 
Lamberti, nº 320, Jardim Santo André 01. 

4442
Indica implantação de lombada ou redutor de velocidade na Rua José 
Antonio Leme, altura do nº 432, no Parque São Bento. 

4593
Manutenção e revitalização da faixa de pedestres na Rua Andrelino de 
Souza, altura do nº 80, Jardim Maria Antônia Prado 

4597
Indica  estudo  para  implantação  de  lombada  ou  outro  redutor  de 
velocidade na Rua Dr. Altíno Arantes 

4695
Indica a instalação de sinalização vertical e horizontal adequada, bem 
como a implantação de redutores de velocidade no cruzamento da Rua 
Apiaí, nº 232, no Jardim Leocádia 

4696
Indica implantação de Faixa Viva em Frente à Igreja Cristã do Brasil – 
Ipanema Ville 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos 

de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR IZÍDIO DE BRITO CORREIA
SOROCABA - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEMOB - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00130231/2025-51

Interessado: Vereador Izídio de Brito

Assunto: INDICAÇÃO IZÍDIO 4441

 

 

À SGC-Expediente,
 

Reportamos por meio deste, em resposta ao nobre Vereador, para esclarecer que a instalação de lombadas
(redutores de velocidade do tipo ondulação transversal) é, em regra, vedada no Brasil desde 1998,
conforme diretrizes do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. No entanto, a Resolução nº
973/2022 estabelece exceções que permitem sua implantação, desde que sejam rigorosamente atendidos
os critérios técnicos definidos.

Importante destacar que esse tipo de dispositivo deve ser adotado somente como última alternativa, e
apenas após a realização de estudo técnico específico, que avalie a sua real necessidade e adequação ao
local solicitado.

Nesse sentido, informamos que técnicos do setor de Engenharia de Tráfego realizarão a devida análise
técnica in loco, com o objetivo de verificar a viabilidade de implantação da lombada, conforme os
parâmetros regulamentares.

Por fim, ressaltamos que, em razão da demanda operacional vigente e da necessidade de observância aos
critérios normativos, não é possível estabelecer uma data precisa para a eventual implantação do
dispositivo. Todavia, o pedido será inserido no planejamento de prioridades do setor responsável, para
atendimento conforme a disponibilidade técnica e orçamentária.

 

 Atenciosamente,

 

                                                                                     Sorocaba, 16 de outubro de 2025.

 

 

 

CARLOS EDUARDO PASCHOINI
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Paschoini, Secretário, em 18/10/2025,
às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1018452 e o
código CRC F60D387E.

Referência: Processo nº 3552205.404.00130231/2025-51 SEI nº 1018452
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEMOB - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00130263/2025-57

Interessado: Vereador Izídio de Brito

Assunto: INDICAÇÃO IZÍDIO 4442

 

 

À SGC-Expediente,
 

Reportamos por meio deste, em resposta ao nobre Vereador, para esclarecer que a instalação de lombadas
(redutores de velocidade do tipo ondulação transversal) é, em regra, vedada no Brasil desde 1998,
conforme diretrizes do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. No entanto, a Resolução nº
973/2022 estabelece exceções que permitem sua implantação, desde que sejam rigorosamente atendidos
os critérios técnicos definidos.

Importante destacar que esse tipo de dispositivo deve ser adotado somente como última alternativa, e
apenas após a realização de estudo técnico específico, que avalie a sua real necessidade e adequação ao
local solicitado.

Nesse sentido, informamos que técnicos do setor de Engenharia de Tráfego realizarão a devida análise
técnica in loco, com o objetivo de verificar a viabilidade de implantação da lombada, conforme os
parâmetros regulamentares.

Por fim, ressaltamos que, em razão da demanda operacional vigente e da necessidade de observância aos
critérios normativos, não é possível estabelecer uma data precisa para a eventual implantação do
dispositivo. Todavia, o pedido será inserido no planejamento de prioridades do setor responsável, para
atendimento conforme a disponibilidade técnica e orçamentária.

 

 Atenciosamente,

 

                                                                                     Sorocaba, 16 de outubro de 2025.

 

 

 

CARLOS EDUARDO PASCHOINI
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Paschoini, Secretário, em 18/10/2025,
às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1018411 e o
código CRC EC9BF7B9.

Referência: Processo nº 3552205.404.00130263/2025-57 SEI nº 1018411
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEMOB - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00135581/2025-12

Interessado: Vereador Izídio de Brito

Assunto: INDICAÇÃO ÍZÍDIO 4593

 

 

 

À SGC - Expediente,
 

Em atenção à solicitação encaminhada pelo nobre Vereador, informamos que o pedido de reforço da
sinalização viária foi devidamente protocolado e será submetido à vistoria técnica pela unidade
competente.

Ressaltamos que, em função da atual demanda operacional e da programação de serviços em curso, não é
possível estabelecer, neste momento, um cronograma preciso para a execução da sinalização. Contudo, o
pleito será incorporado ao planejamento de prioridades do setor responsável.

 

Atenciosamente,

  

Sorocaba, 10 de outubro de 2025.

 
 

CARLOS EDUARDO PASCHOINI
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Paschoini, Secretário, em 18/10/2025,
às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0996979 e o
código CRC 4A182ABC.

Referência: Processo nº 3552205.404.00135581/2025-12 SEI nº 0996979
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEMOB - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00135596/2025-72

Interessado: Vereador Izídio de Brito

Assunto: INDICAÇÃO IZÍDIO 4597

 

 

À SGC - Expediente,
 

Em resposta ao nobre Vereador, informamos que a implantação de redutores de velocidade está
condicionada ao cumprimento de critérios técnicos estabelecidos pela Resolução nº 973/2022 do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN.

Dentre esses critérios, destacam-se: a inexistência de guias rebaixadas no trecho solicitado, a distância
mínima de 15 metros em relação às interseções e a declividade inferior a 6% da via.

Nesse sentido, após avaliação técnica realizada por engenheiros de tráfego, foi constatada a inviabilidade
da implantação do dispositivo no local indicado, tendo em vista a presença de guias rebaixadas e a
proximidade com a esquina, o que contraria os requisitos normativos.

 

Atenciosamente, 

 

Sorocaba, 09 de outubro de 2025.

 

CARLOS EDUARDO PASCHOINI
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Paschoini, Secretário, em 18/10/2025,
às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0996881 e o
código CRC A0C725C5.
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Referência: Processo nº 3552205.404.00135596/2025-72 SEI nº 0996881
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEMOB - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00144796/2025-16

Interessado: Vereador Izídio de Brito

Assunto: INDICAÇÃO IZIDIO 4695

 

 

À SGC-Expediente,
 

Em atenção à solicitação apresentada, informamos que a sinalização na interseção indicada está em bom
estado de conservação, bem como, a sinalização vertical está devidamente implantada, inclusive,  com
reforço de R1 PARE de forma suspensa a via,

Destacamos que no local os veículos que transitam pela Rua Cabreúva tem preferencia de passagem e os
veículos que transitam pela Rua Apiaí tem obrigatoriamente que parar. Os condutores que não respeitaram
a sinalização e cruzaram a preferencial podem se envolver em acidentes.

Lembramos que um transito seguro é promovido por todos os elementos que compõe esse cenário entre
eles o condutor que tem a obrigação legal de respeitar as normas sem o que, os riscos de se envolver em
acidentes são maiores.

 

Atenciosamente,

  

Sorocaba, 10 de outubro de 2025.

 
 

CARLOS EDUARDO PASCHOINI
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Paschoini, Secretário, em 18/10/2025,
às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0999489 e o
código CRC 480A67D2.
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Referência: Processo nº 3552205.404.00144796/2025-16 SEI nº 0999489
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEMOB - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00144799/2025-50

Interessado: Vereador Izídio de Brito

Assunto: INDICAÇÃO IZIDIO 4696

 

 

À SGC-Expediente,
 

Em resposta ao nobre Vereador, informamos que a implantação de travessia diferenciada (Faixa Viva) é
uma ação fundamental para a segurança dos atores mais vulneráveis do trânsito.

Nesse sentido, equipe técnica do setor de engenharia de tráfego vistoriou o local, constatou a viabilidade
de implantação e desenvolveu projeto executivo.

Esclarecemos que devido a demanda de serviços não é possível informar uma data específica para a
implantação, mas estará em nossas prioridades.

 

Atenciosamente,

  

Sorocaba, 15 de outubro de 2025.

 
 

CARLOS EDUARDO PASCHOINI
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Paschoini, Secretário, em 18/10/2025,
às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1016187 e o
código CRC DBA68D10.

Referência: Processo nº 3552205.404.00144799/2025-50 SEI nº 1016187
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